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Boa tarde

 

A empresa Sale Service, CNPJ 00.304.942/0001-63, no intuito de participar do Pregão Presencial nº
031/2021, vem por meio deste solicitar o seguinte esclarecimento:

 

No lote 1, itens 3, 4, 5 e 6 , está descrito:

Tinta Metacrílica tipo Plástico a Frio Monocomponente para sinalização viária horizontal a base de Metilmetacrilato
Monocomponente, para aplicação do tipo spray – COR BRANCA. Norma CET ET-SH14 ou mais recente. Balde com 18 litros

 

Plástico à frio e a norma CET-ET-SH-14 são produtos diferentes.

 

O item 1, pelo descritivo, está correto. É um produto mais consistente, com aspecto de massa e que deve ser catalisado para que a
tinta fixe ao chão e sua norma é a NBR 15.870

A tinta norma CET-ET-SH-14, é uma tinta para demarcação viária à base de resina metil metacrilato monocomponente, que pode
ser diluído com solvente a base de hidrocarbonetos, pode ser aplicada por aspersão com equipamentos ou com trincha e rolos.

 

Sendo assim, para que não haja qualquer tipo de dúvida, estamos corretos em cotar o item 1 como
PLÁSTICO À FRIO e os itens 3, 4, 5 e 6 como TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA NORMA
CET-ET-SH-14?

 

 

Atenciosamente

 

 

 


